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O presente estudo investiga como as Tecnologias da Informação e Comunicação 

(TICs) têm remodelado o cenário político brasileiro, com especial atenção aos efeitos 

da digitalização no processo democrático. Embora tais tecnologias ampliem o acesso 

à informação e fomentem novas formas de participação cidadã, elas também trazem 

riscos substanciais, como a desinformação, a manipulação algorítmica e a criação de 

bolhas informacionais. A política contemporânea é permeada por novas dinâmicas 

informacionais que afetam a confiança nas instituições e a qualidade do debate 

público. Nesse sentido, a pesquisa busca compreender as oportunidades e ameaças 

que a integração das TICs impõe ao sistema democrático, discutindo soluções 

regulatórias e educacionais para mitigar seus riscos. 
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A metodologia adotada segue uma abordagem dedutiva, combinando revisão 

bibliográfica, estudo de casos e análise de dados. No referencial teórico, mobilizam-

se autores como Bobbio (2000; 1997), Habermas (1995), Harari (2018), Foer (2018), 

González Pecotche (2013 - 2018), Subirats (2011), Levy (1993), Lipovetsky (2020), 

Vieira (2013) e Zuboff (2020), permitindo fundamentar uma análise crítica sobre a 

relação entre tecnologia e democracia. O estudo de caso contempla eventos 

concretos, como o escândalo Cambridge Analytica, as estratégias de manipulação 

nas eleições norte-americanas de 2016 e o documentário O Dilema das Redes (2020), 

que evidenciam o impacto de algoritmos no comportamento político. Por fim, a análise 

de dados, como a pesquisa “A democracia que temos e a democracia que queremos” 

(AGU/Ipespe, 2024), auxilia na compreensão da percepção popular sobre a 

democracia no Brasil. Essa triangulação metodológica permite identificar padrões de 

influência tecnológica no processo eleitoral e nas dinâmicas de polarização política. 

No trabalho que ainda se encontra em desenvolvimento, será iniciado com a relação 

entre TICs e democracia, destacando o impacto dessas tecnologias na participação 

cidadã e na qualidade do debate público. Para Bobbio (2000), a democracia 

pressupõe a participação da maioria, em oposição a regimes autocráticos, enquanto 

Habermas (1995) enxerga o processo democrático como um mecanismo de 

programação estatal voltado ao bem coletivo. Nesse contexto, Vieira (2013) afirma 

que o Estado Democrático de Direito representa uma evolução das matrizes do 

Estado Liberal e do Estado Social de Direito, não as rejeitando, mas incorporando-as 

sob uma perspectiva que reconhece serem insuficientes, isoladamente, para garantir 

justiça social e ampliar a cidadania. Nessa concepção, a democracia ultrapassa a 

dimensão meramente procedimental e eleitoral, valorizando tanto os meios quanto os 

resultados, e assumindo um papel simbólico e participativo na construção de um 

projeto de sociedade voltado à superação das desigualdades materiais e à promoção 

de uma nova ordem social. No entanto, a manipulação algorítmica mina a confiança 

institucional, alinhando-se ao alerta de Harari (2018) sobre o risco de “ditaduras 

digitais”. 

Em seguida, o estudo visa abordar o poder dos dados e seu caráter estratégico e 

comercial. Nesse contexto, Foer (2018) já mencionava que empresas tecnológicas, 
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ao acumular informações sobre os usuários, passam a influenciar comportamentos de 

forma invisível, inclusive no ato de votar. Ainda serão discutidas as implicações do 

hiperconsumismo digital, conforme Lipovetsky (2020), e do capitalismo de vigilância, 

como definido por Zuboff (2020), para a autonomia individual e a integridade eleitoral. 

O terceiro momento do trabalho será dedicado à manipulação nas redes sociais, com 

exemplos concretos de influência política digital. O caso Cambridge Analytica é 

exposto como marco na utilização de perfis psicológicos para o direcionamento de 

propaganda eleitoral segmentada (CGI.br, 2018). O documentário O Dilema das 

Redes (Orlowski, 2020) ilustra como algoritmos criam “bolhas de informação” que 

reforçam vieses individuais e intensificam a polarização. Subirats (2011) contrapõe a 

visão pessimista, que vê nas TICs um potencial de controle autoritário, à visão 

otimista, que aposta em sua capacidade de ampliar a transparência e o controle social. 

A análise evidencia que as TICs constituem ferramentas de dupla face, capazes tanto 

de ampliar o acesso à informação quanto de facilitar a manipulação e o controle social. 

A ausência de regulação adequada favorece a concentração de poder em grandes 

corporações tecnológicas, que moldam a opinião pública segundo interesses 

econômicos e políticos. Além disso, a polarização digital ameaça o pluralismo 

democrático, reduzindo o espaço para um debate plural e fundamentado em 

evidências. Assim, a preservação da integridade democrática no contexto digital exige 

a implementação de regulação robusta das plataformas para garantir transparência 

algorítmica e combater a desinformação; programas de educação midiática e digital 

que desenvolvam pensamento crítico e resiliência informacional; e a adaptação das 

instituições às novas realidades tecnológicas sem comprometer a participação plural 

e a autonomia individual. 

Como contribuições preliminares, o presente estudo já realizado conclui que caso 

essas medidas não sejam adotadas, o avanço das tecnologias poderá consolidar 

estruturas de vigilância e manipulação capazes de corroer as bases da democracia 

representativa. Por outro lado, se conduzida com responsabilidade, a integração das 

TICs ao processo político pode fortalecer a cidadania e renovar as práticas 

democráticas. O futuro da democracia digital dependerá da capacidade das 

instituições e de seus representantes de se adaptarem a essa nova realidade, 
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equilibrando inovação tecnológica com proteção dos valores democráticos. A 

construção de um ambiente digital mais transparente, inclusivo e ético é um imperativo 

para garantir que a tecnologia continue sendo uma aliada da democracia, e não um 

instrumento de sua erosão. 
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